
ma comédia de erros 
TARCÍSIO HOLANDA .., 

A decisão do Superior Tribunal 
Eleitoral,. ratificada PidoSutpreino .Tri- 
bunal . Federal, cassiutdrs registro.. e o 
mandato que o senadôr,HUroberMiLU7 • 
cena conquistou na Parifba; >mia elei 
O& deste ano, serviu para;que Paíti: 
assistisse a uma verdadeira media de. 
equívoCOs. O noticiário não' ièíyè .para • 
esclarecer, mas, freqüentementó;t pa!a. 
confutsdir. 

Em dezembro de 1993, o senador 
Humberto Lucena imprimiu 130 mil ca ,  
lendários na Gráfica do Senado, .1• 
utilizando-se de quota distribuída igual-
mente entre os senadores, nos termos 
do Regimento Interno. O calendário 
não fazia alusão à campanha eleitoral, 
mesmo porque Lucena ainda não era 
candidato. 

Aspirava a candidatura a governa-
dor, mas acabou trocando-a pela candi-
datura à reeleição, dando lugar ao sena-
dor Antônio Mariz; que acabou vitorio-
so. O procurador Regional Eleitoral de-
nunciou Lucena, por . abuso do poder 
econômico, invocando o fato de que 
utilizou os serviços da Gráfica do Sena-
do. O TRE paraibano rejeitou a denún-
cia. Houve recurso ao Superior Tribu-
nal Eleitoral. 

O STE cassou o registro da candi-
datura de Lucena por cinco votos a um, 
surpreendendo o Congresso, uma vez 
que todos os senadores e deputados  

utilizam-se desses serviços na Gráfica.  
Lucena recorreu ao Supremo. Tribunal, 
que ratificou 141éCiski dô STE ,por oito 
votos' a dõis, rejeitando argumento In-

, vocado pela defesa, segundo ao :qual a 
questão-tinha implicações de natureza 
constitucional, na medida ein queferia 
direito fundamental —r o de, ser votado. 

quë não se diz é que as quotas de 
serviços na Gráfica do Senado são dis-
tribuídas igualmente entre senadores è 
deputados, conforme disposição do Re-
gimento Interno de ambas as Casas. O 
que significa que, com uma ou outra 
meação; que.não vem ao caso, todos os 
parlamentares se utilizaram e se utili-
zam desses serviços. 

Iaforrnação confiável dá conta de 
que, depois do dia 28 de junho, quando 
saíram as instzuções do Superior Tribu-
nal eleitoral, definindo as regras para as 
eleições deste ano, - deputado José 
Fortunati, líder do PT na Câmara, reti-
rou material confeccIonado na Gráfica 
para distribuir em sua campanha 
eleitoral.  

Curioso é que Lucèna foi 'cassado 
por abuso de poder econômico. Sua va-
ga será ocupada pelo senador Raimun-
do Lyra, do PFL, o qual forderrotado 
por Lucena. E Lyra, detentor de várias 
concessionáriai Volkswagen, levou pa-
ra a campanha na Paraíba 200 veículos 
doados pela Autolatina e distribuiu um  

milhão de camisetas, material suficien-
te para inundar estado tão pequeno co-
mo a Paraíba. . 

Consoante' -fonte autorizada, Lyra 
também sautilizoU de serviços da Grá-
fica driSenadó.-Maridou imprimir 350 
mil cadernhá eséolares:; Chegou a red-

., rar a :metade' para distribuiOão em seu 
:estado, titritPetiderldóia 'retirada quando 
começoup caso Lacem:.  Não queremos 
dizer qiie tuddiáso :seja ético. Porém, 
se a lei .é rigoroia com um haverá de ser 
igualmente rigorosa com os outros, o 
que importaria em cassar todo o 
Congresso! 

Como isso não seria lógico e nem 
sensato, é preferível apoiar a aprovação 
de uma lei pelo Congresso anistiando, 
não apenas o senador Humberto Luce-
na, mas todos os parlamentares que re-
correm aos serviços da Gráfica do Se-
nado e cujos mandatos poderão ser co-
locados em questão perante d.- Justiça. 

A anistia é um ato de esquecimento 
e também um ato de poder. Não se trata 
de afrontar a Justiça, mas de evitar que 
se cometa uma grave injustiça. Quanto 
à Gráfica, já é hora de se estabelecer 
normas rigorosas para disciplinar o uso 
de seus serviços. Não 'custa repetir o 
saudoso Stanislaw Ponte Preta: ou res-
tauremos-a moralidade ou nos locuple-
temos todos... 
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